


OS INDIGENTES 
DA CIDADANIA 

Des. Geraldo Apoliano 

lm Semin:írio promovido rcet:ntcmcmc pdu 
C.onsdhodaJtL~1iç:1 Federal imirulado ""As 
Minoria\co Direito'". w ioa lumc qu(-st:ín 

rck'Vantt· e que vem suKirando polêmicas nu 
:irnbiw J:i doutrina jurídica nacional. sohrl'.!11· 
do rn1 facc J o pri ndpio da igualdatk consa
grado na Cana Constitucional cm vigor. 

Falo das chamadas açócs afinnativas. ob
jcm ck cuidados tk- algumas leis e: projc.:ros de: 
lei, mcrc~d:tHJUaissc b1L,cJ minimi~.,ros mül
tiplos rnatin-s da tb igualdade matnial ainda 

t·xistcntc t·m no-"M> l~1ís. e que: com:orn.:111 p:11~t 
a excl11s:io de: grandes pared as da popul:t\·;\o 
de nt-gros. de: ddicit·ntl'..~ e de pobrc5, da c.:du
c:w:ío de: qualidade.:. do acesso ao trabalho ho
m·sto c bem rcmu11e1~1do e, principalmcntc. 
da fniiç:ín dl'. tudo o que dccurre de· um trara

llH.:1110 social condigno • folo aqui da dignida
de.: tal como a antcviu Kmr ao reconhcctT que. 
se: tudo tc.:m o st·u cquivalcnrc (e, pun amo. 
tudo pode ser trocado) só os StTt'S humanos 
fogc.:111 :1 essa premissa 1xirquc.: c 1da um (; ahso
lu1amc11tcu único c. j1L,ta1rn.:ntc 1x>r i.•;so, c 1d:1 
11111 (; 11111 f-im t·m si rnc.:smo. 

· 1 :1is :1çô<-s cq:io a ser impkmt·ntadas por 
conduto eh~ chamad:t~ "qumas" de participa

ç:io, :nravés chs quais se tenta g:1rantir a essl" 
expressivo se.-gmcnto da sociedade brasill"i1~1 a 
pos.sihil idadn k pelo menos, ver garantido o 
Jirc.:ito a um perct"1m1al ck- vag:ts nos dikrt·n

t:L"S gr.111s do ensino formal. de so11c a que pos
sam participar, em igualdade de condiç&:s. da 

desmedida competi~::ío que ora se engc.:ndra 
cm tcxfas asárca.~ sociais. 

Os dc1raw rcs desse ripo de "im:enrivo" 
1Hili1~1m-se de v:í.rios argurrn:ntos conrrários its 
aç&-s afirmat iv,L~. sendo o mais conrundentc 
aqudc quc se afeiçoa ao d nonc consrirucional 
gar.mridor da igu,údadc.: de rraramenro; tal 
cdiro. afirma-se, representaria empeço insu
pcr.ívd par.1 a concessão de benesses a derer
m inados estamcnros Mx:iais. pois, com isso, só 
rt-sraria a burla ao princípio jurídico d :1 igual
dade. conquisra qut·. enrrc nós, ainda se csr:í. a 
amc.:albar a G1da dia. 

4 JUSTIÇA l CIDADANIA 

Sem prejuízo de averbar o respeito que 
t-Ssa som; dt" r.1ciocínio po1,sa merl"c:er, ent-revt·
jo nele: :úguns l'quívucos; denrre eles, o que 
repuro ser o principal e que se concc:ra ao pró
prio conceito dt· igualdadc. para uns. adsrrito 
1:in-somt·ntc (1 paridadc d .. rra1:11nenco 
ahsrratamt·rirl'. rcfn ida na lt·i cnquanro qut·. 
1x11~1 outros. esraria ncx:cssari:m1ente vinculado 
a 11111 igualitarismo de facto. ou seja. a uma 
igualdade que não se circunscrev<.:ria unica
menrc :1 lct 1:1 impcssoal da lei, mas que se: de
monst rassc.: pc.:rcc.:ptfvc.:I e matl'rialml'n tc.: 
corporific 1da, cm rdaç:ío a c 1d:1 individuo. no 
S<:io da socit'<-iadc. 

É ncss.1 última concepç:ío que se aninh:1 :1 
igualdade buscada; aqucl:t que :1 rodos alicia 
porqul' se t:xpôe como insrnuncmo ünico para 
:i constnt~:ío de um:i socicdack menos inj1t~r:1: 

igualdade qut: não se aprcst:1 a valer dt· p:t~l
rt·mpo na mão de: inrclccruais 011 de: d itc.:s 
descomprornissadas, ou de: sinraxt· 11tili?~1tb 
par:1 manrcr :i Cas:i G rmdc longe da Se1w~1b 
c, menos ainda. de norma que náo faça rc..-.;soar 
cm uníssono o coro cm favor dos que nada 
têm cque. j11s1:1mcnrc por is.<;<>, n:ío cmp:1Jmam 

qu:tllJUCr c:ondi<;iio para disputar cm !)(; de 
igualdade.:, por exemplo. os posros políricos 
rd l'vamcs da Naç:io; o que se t·ncohrc nisso, 
l'.111 verdade, é preconceito tJUe j.í se .:nraizou, 
mals:io. t·m muit:isdas nossas consci~·nci:L~. 

t\ Vt"ll_Lqa s.:gmenraç:io dos direitos de pri
meira, SL"guncb c terceir.1 gcr.1</x:s. dc.:ssa sorte. 

ck'Vc ser vista com a parcimônia necess:íria cm 
moldc.-s :i que se possa cnrcndcrqut·. :1 libcrda
d c (d ire ito de p rimeira gera~:áo) est :í 
ncces.,;;íriamenrt· vinculada :1 iguald:1dc· (dirci

to de SL"gunda gcr.1çio); esses dois dircims, sob 
o influxo da indissociabilidade. devem inte
g1:1r um mesmo núdto dc prmeç-áo, qual seja: 
o da liberdade que venha ncccssariamcntc 
conectada à dignidade (retorno a Kanr) e ao 
cxcrdcio pleno das potencialidades indidivuais 
e sociais, sem os obstáculos resultantes do pre
conceito visceral e burro. 

São os indigentes da cidadania que, sem 

terem a p<.).<;.sibilidade lk disputar, dc igual para 

igual. os gr.111ck:s e próprios ,-spaços que u t'Sl'a· 

do dcmocr:íti.co de direito reserva aos seus ci

dad:ios, tem d l" suportar ainda a pecha hipó
cri ta de serem dcspreparados. q uando 
dt-sprc.:par,1do.s. t rn vcrdadc, somos rodos nós. 
pan kipt-s imp:t-.sfvc.:is dl'ss.1 mdancólic 1 hisró
ria. rc.:pc.:ritiva l" :rngusti:incc. que só envergo
nha a todos qu:mros vislumbre o ser hum:mo 
na sua acqiç:ío mais abr.1ngenre, isto é, como 
:u1uck: <jllC pod<.:. a um S(> t:cmpo, plasmar 1x-
gadas irwsquLx:Íveis na superfície rugos.1 da lua 

e. do mesmo jciro, ofcnar singela.mente abrigo 
a uma cria11<1:1 desampar.1da ou abrir m:io clt· 
11111 JX)uco de sua "paz", l"lll homenagem soli
d:íria :'1 dor do st·mdhantc. 

À vist:1 dcs.~a indiscut ível t' pcrvcrs., reali
dade que ainda hojt· nos pt:rmcia, enxergarem 
os imérprctl'..~ do 1 ) irei to afronra ao princípio 
constirucional da igualdade no faro da cxis
tt'.·ncia d t· prt"vis:iu legal cons~igr.1dor.t de trata
mt·nto jmídico dif~rt·nciado cm favor dos in
rcgr:1111cs de alguns dos t·stamcnms da socie
cbdc. t' tcntariva dc manter os jurisras afc.:rra
dos t:io-só :1 jusriça da rt·rribuiç:iu, pcrspccti
v:t. por sinal. bast:111cc limitada do ick~tl de 
Justiça. 

F..ssc vczo é ainda mais inquierame 
quando se sabe que, economisras e ciemisra.s 
políticos -os mais impon~mtes araurosda jus
tiça distributiva nos dias que correm - já se 

aperceberam que só essa última fuce desse va
lor c 1piral que sempre esrcve a oricnrar a civi
li1.1çáo e o progresso, é que se sinroniza por 
inrci ro com a busca permanc nce d a 
concretização do bem comum. 
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